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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA DOURADA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ: 18.114.215/0001-07 

PORTARIA MUNICIPAL N° 015 

DE 21 DE JANEIRO DE 2025 

"Nomela os membros do Conselho Municipal de 
Assistência Soclal de Pedra Dourada/MG, e dá outras 
providências." 

O Prefeito Municipal de Pedra Dourada- MG, Fagner Ferreira Veiga, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos da legislação em vigor, 
especialmente no Art. 80, inciso I, alíneas 'a' e b' da Lei Orgânica Municipal; 

RESOLVE: 

Art.1°. NOMEAR os membros do CONSELHO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL (CMAS), para o biênio 2025/2026, a saber: 

REPRESENTANTES DO GOVERNO MUNICIPAL 

a) Representantes da Secretaria de Assistência Social: 
Titular: Kilmer Medeiros Gonçalves de Oliveira; 

Suplente: Thais Pralon da Silva Durval. 

b) Representantes da Secretaria de Educação: 
Titular: Telma Aparecida Rodrigues de Souza Martins; 

Suplente: Regiany Ribeiro Cardoso. 

c) Representantes da Secretaria de Administração: 
Titular: Rondnelly Lopes Fabres Miranda; 

Suplente: Altair Lino de Sousa. 

II. REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL 

a) Representantes de usuários do Centro de Referência de 
Assistência Social- CRAS de Pedra Dourada/MG 

Titular: Diana Paula Lima Medeiros: 

Suplente: Gentil Guimar�es. 

Praça Cristalino de Aguia, ng. 20, Centro, em Pedra Dourada -Minas Gerais 
Telefone: (32) 3748-1132 / (32) 3748-1004 / (32) 3748-1008 / (32) 3 748-1028 

CEP. 36.847-000 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA DOURADA 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
CNPJ: 18.114.215/0001-07 

b) Representantes de usuários do Grupo da Melhor ldade de 
Pedra Dourada/MG 

Titular: Elizabete Saldanha da Silva; 

Suplente: Antônio Augusto Bernardo. 
c) Representantes da Pastoral da Criança 

Titular: Jorgina Bonácio Fernandes; 

Suplente: Joana Darc Cruz Zan. 

Art. 2°. O Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS) terá 
como presidenteo Sr. Kilmer Medeiros Gonçalves de Oliveira, representante da 
Secretaria Municipal de Assistência Social: 

Art. 30. O exercício da função de conselheiro é considerado serviço 
público relevante e não será remunerado. 

Art. 4º, O mandato dos membros do Conselho Municipal dos Direitos 

da Criança e do Adolescente (CMDCA), será de 02 (dois) anos consecutivos. 

Art. 50. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos na data 15 de janeiro de 2025, revogando as 
disposições em contrário. 

Registra-se, publica-se e cumpra-se. 

Pedra Dourada/MG, 21 de janeiro de 2025. 

FAGNER FERREIRA VEIGA 
Prefeito Municipal de Pedra Dourada/MG 
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